
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 12/2021 PMCP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia 

Pinto, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao edital do 

Pregão Presencial - Processo nº 12/2021 PMCP, alterando-se os descritivos: 

 

1. No ANEXO I, item 4 DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE, letra G:  

 

Onde se lê: “Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 

da Autorização de Fornecimento, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas, 

presentes as Notas Fiscais correspondentes”.  

 

Leia-se: “Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da Autorização 

de Fornecimento, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas, presentes as 

Notas Fiscais correspondentes”.  

 

2. No ANEXO I, item 5 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

Onde se lê: “A(s) licitante(s) contratada(s) disporá(ão) do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entregar 

os objetos do presente Processo Licitatório, contados a partir da data da Autorização de Fornecimento.” 

 

Leia-se: “A(s) licitante(s) contratada(s) disporá(ão) do prazo de 90 (noventa) dias para entregar os objetos do 

presente Processo Licitatório, contados a partir da data da Autorização de Fornecimento.” 

 

3. No ANEXO VII, Minuta do Contrato, Cláusula Primeira – Das Condições de Recebimento do Objeto, § 5º:  

 

Onde se lê: “A(s) licitante(s) contratada(s) disporá(ão) do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entregar 

os objetos do presente Processo Licitatório, contados a partir da data da Autorização de Fornecimento.” 

 

Leia-se: “A(s) licitante(s) contratada(s) disporá(ão) do prazo de 90 (noventa) dias para entregar os objetos do 

presente Processo Licitatório, contados a partir da data da Autorização de Fornecimento.” 

 

4. No ANEXO VII, Minuta do Contrato, Cláusula Quinta – Das Obrigações das Partes, Da Contratada letra O:  

 

Onde se lê: “Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 

da Autorização de Fornecimento, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas, 

presentes as Notas Fiscais correspondentes. ” 

 

Leia-se: “Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da Autorização 

de Fornecimento, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas, presentes as 

Notas Fiscais correspondentes. ” 

 

Feitas as devidas correções e entendendo que estas não afetam a formulação das propostas pelas licitantes em 

conformidade com o Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, mantem-se as demais informações. O edital retificado 

encontra-se disponível no site www.correiapinto.sc.gov.br.  

 

 

Correia Pinto/SC, 14 de abril de 2021. 

 

Edilson Germiniani dos Santos  

Prefeito 

 

 

http://www.correiapinto.sc.gov.br/

